
 

 

Interno 

Como declarar a Futura+ no seu Imposto de Renda 
 
 
 Quais informações declarar? 
 
Atenção: o plano de previdência complementar FuturaFlex é gerido pela entidade Futura+. Desta 
forma as informações que devem ser preenchidas na declaração de imposto de renda são da 
entidade. 
 
As contribuições para planos de previdência complementar, como o plano FuturaFlex, são 
dedutíveis na Declaração de Ajuste Anual até o limite de 12% do rendimento anual tributável. 
Mas fique atento: para aproveitar esse incentivo, você precisa fazer a declaração no formulário 
completo do Imposto de Renda. 
 
O valor das suas contribuições ao Plano de Aposentadoria FuturaFlex, recolhido até 31 de 
dezembro de 2024, consta no Informe de Rendimentos encaminhado aos participantes pela 
empresa.  
 
Como os valores de contribuições dos participantes são considerados despesas dedutíveis, não 
é preciso informar o saldo em “Bens e Direitos”. 
 
 Informe de Rendimentos 
 
O Informe de Rendimentos é o documento emitido pelo empregador ao funcionário, que 
consolida os rendimentos recebidos durante o período de janeiro a dezembro de 2024. 
 
O Informe referente ao ano calendário 2024 estará disponível a partir de 28 de fevereiro no Portal 
do RH. Aos funcionários sem acesso à intranet, o Informe de Rendimentos estará disponível na 
BIA WhatsApp. 
 
Os gestores também poderão visualizar os Informes de Rendimentos de sua equipe.  
  
 Qual valor declarar? 
 
Utilize o valor informado no campo 3, destacado na figura acima, que se refere ao valor 
contribuído para a Futura+ com desconto na folha de pagamentos. 
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 Fez contribuição voluntária via depósito bancário ou PIX? 
 
Caso você tenha realizado Contribuições Voluntárias recolhidas diretamente para a Futura+ por 
meio de depósito bancário ou PIX, esses valores estarão demonstrados no Comprovante de 
Contribuições Previdenciárias e deverão ser somados aos do Informe de Rendimentos da 
empresa.  
 
Recomendamos que você anexe uma cópia do comprovante de pagamento e do formulário de 
Contribuição Voluntária ao Informe de Rendimentos para efeito de comprovação perante a 
Receita Federal. 
 
A 2ª via do Comprovante de Contribuições Previdenciárias pode ser emitida pelo site 
www.futuraflex.com.br ou solicitada diretamente pelo e-mail previdencia@futuraflex.com ou pelo 
WhatsApp (19)97124-4931. 
 
 Como declarar 
 
No programa da Receita Federal, após preencher suas informações, informe o valor de suas 
contribuições a planos de previdência privada em “Pagamentos Efetuados”, com o código de 
pagamento “36 — Previdência Complementar”. Além do valor das contribuições realizadas, 
você deverá informar o CNPJ e o nome da Futura+, conforme quadro abaixo. 
 

 
 
CNPJ da entidade de previdência complementar: 13.124.815/0001-24 
Nome da entidade de previdência complementar: FuturaMais Entidade de Previdência 
Complementar 
 
Caso tenha realizado pagamentos a outros planos de previdência, como os planos PGBL, basta 
incluir outro lançamento com as informações desse plano. 
 
Em caso de dúvidas acesse o “Fale Conosco” através do site www.futuraflex.com.br.  
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